
Anexo à Instrução nº 11/2009 
 
 
 

A fórmula a que se refere a alínea c) do nº 6 é a seguinte: 
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Em que, 
 P – Montante da prestação constante; 
 C – Montante correspondente ao limite máximo de crédito; 
 r – Taxa de juro anual nominal dividida por 12. 
 
 


